
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DEZEMBRO/2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 406 

DATA: 15/12/2023 

CREDOR: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 
DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - CAMARA BAIXA GRANDE 
AÇÃO: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL: 02 - Dispensavel, Art. 24, Inciso Il, Lei 8.666/93 
Nº PROCESSO LIQUIDAÇÃO: n 

Nº EMPENHO: 27 

VALOR BRUTO: 360,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 0,00 
VALOR LÍQUIDO: 360,00 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

REFERENTE A DESPESA COM O SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAÇÃO, DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA DE VEREADORES 
DE BAIXA GRANDE-BA 

PAGAMENTOS: 

BANCO | CONTA i NOME [poc | VALOR 
Banco do Brasil S.A, 381101 CAMARA MUN.VER.B.GRANDE — 1508 360,00 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Emitido em: 16/01/2024 08:38:09 Pagina 16 de 50



ESTADO DA BAHIA 
A 
i % CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

Processo de Pagamento Orgamentario 
DEZEMBRO/2023 

Processo Pagamento: — 406 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 15/12/2023 

— FORNECEDOR 

Nome: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 CNPJ/CPF:  40382485000140 

Enderego: RUALEAO DO OURO Compl: 

Bairro: PEDRA GRANDE Cidade: Baixa Grande UF: BA 
Email:  jaineoliveira31@hotmail.com Telefone: (74)99978-504 RG: 

[” DADOS BANCARIOS 
Banco: Agência: Operação: Conta: 
[ CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVAE O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

SubElemento: 33903998 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de impostos 
Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

1dUso: O Recursos não destinados  contrapartida 
IDoc: 0 0000 Sem identificação 
Ind. Result. Prim.: 2 Despesa Primaria Discricionaria 

SubFonte: 0 SemsubForte 
Centro Custo: 

Licitação:  N°009/2023 - Dispensavel, Art. 24, Inciso Il, Lei 8.666/93 
[ EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

27 20/01/2023 360,00 360,00 0,00 
— HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A DESPESA COM O SERVICOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAGAO, DOS VEICULOS PERTENCENTES A CAMARA DE VEREADORES DE 
BAIXA GRANDE-BA 

[ HISTORICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE A DESPESA COM O SERVICOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAÇÃO, DOS VEICULOS (PLAGA POLICIAL QTW-6H79 E PKQ-7670) 
PERTENCENTES A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA - REF A DEZ/2023 - NOTA FISCAL N° 08 

Liquidações(Nº - Data) | Valor 
11-15M12/2023 360,00 

Retenção | Vator 

TREZENTOS E SESSENTA REAIS F Total Retido: — 0,00} 
Total Liquido: 360,00} 
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. ESTADO DA BAHIA 
A 
‘i CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

3 Processo de Pagamento Orçamentário 

Data: 15/12/2023 Conta: 381101 - CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 

Autorizo o pagamento deste processo 

DEZEMBRO/2023 

Autorização de Débito: 1508 

GILMAR NASCIMENTO MATOS 

TESOUREIRO Mat.35 

O processo foi pago conforme autorização 
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ESTADO DA BAHIA 
* 
$ ê CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
DEZEMBRO/2023 

Nota de Liquidação: 11 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 15/12/2023 

— FORNECEDOR 

Nome: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 CNPJ/CPF: 40382485000140 

Enderego: RUA LEAQ DO OURO, 223 Compl: 

Bairro: PEDRA GRANDE Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mail: jaineoliveira31@hotmail.com Telefone: (74)99978-504 RG: 

|- DADOS BANCARIOS 

Banco: Agéncia: Operagéo: Conta: 

- CLASSIFICAGAO 

Unidade Orcamentaria: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

IdUso: 0 Recursos nao destinados & contrapartida 

IDoc: 0 0000 Sem identificação 

Ind. Result. Prim.: 2 Despesa Primaria Discricionaria 

SubFonte: 0 Sem subFonte 

Centro Custo: 

— EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

27 20/01/2023 360,00 360,00 0,00 

— HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A DESPESA COM O SERVIGOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAGAO, DOS VEICULOS PERTENCENTES A CAMARA DE VEREADORES DE 
BAIXA GRANDE-BA 

— HISTORICO DA LIQUIDAGAQ 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESA COM O SERVICOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAGAO, DOS VEICULOS (PLAGA POLICIAL QTW-6H79 E PKQ-7670) 
PERTENCENTES A CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA - REF A DEZ/2023 - NOTA FISCAL N° 08 

Documento Valor 

Nota Fiscal ( 008 / Série: NFS / UF: BA / Emissão: 15/12/2023 ) 360,00 

— SUBEVENTO 

35- SERVIÇOS DIVERSOS - PJ 

Total Retido: 

Total Liquido: 
TREZENTOS E SESSENTA REAIS 

F
E
—
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

DEZEMBRO/2023 

Nota de Liquidação: 11 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 15/12/2023 

Data: 15/12/2023 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA CRISTIANO SILVA PAMPONET 

PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 

LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA 

CONTROLADOR INTERNO Mat.34 AGENTE ADMINISTRATIVO Mat.2 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, 1096 - CENTRO 
Baixa Grande - BA 

Nota de Empenho 

C.N.P.J.: 13.232.798/000149 JANEIRO/2023 

Nota de Empenho 27 Tipe: Global Data: 20/01/2023 

— FORNECEDOR 

Nome: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 

CNPJICPF: 40382485000140 

Enderego: RUA LEAO DO OURO, 223 Compl: 

Bairro: PEDRA GRANDE Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mail: Jjaineoliveira31@hotmail.com Telefone: (74)99978-504 

PISIPASEP: RG: 

|- DADOS BANCARIOS 

Banco: Agéncia: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAGAC 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

IdUso: 

IDoc: 0 

Ind. Result. Prim.: o 

SubFonte: o 

Centro Custo: 

Licitação: — Nº 009/2023 - Dispensavel, Art. 24, Ínciso ll, Lei 8.666/93 Nº Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: 0 

p CONTRATO/ANO SDIANO TPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONIVEL 7 

015/2023 Global 45.205,76—[_ 5.400.00T 39.808,76 

— HISTORICO 

VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA 
REFERENTE A DESPESA COM O SERVICOS DE LAVAGEM COMPLETA E LUBRIFICAGAO, DOS VEICULOS PERTENCENTES A CAMARA DE 

ltem | Especificagéo [ unid | aue Unitário — | Total 
1 23274 - LAVAGEM DE VEICULO UND 10000 5.400,0000 $5.400,0000 

CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS 5.400,00 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

PRESIDENTE DA CAMARA Mat.8 

Emitido em 20/01/2023 
Essa despesa fol empenhada em crédito préprio 

‘GREICEQUELE DA CRUZ BRITO OLIVEIRA 

ASSESSOR DE PRESIDENTE Mat.37 
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NFSe DANFSe v1.0 ª 
Documento Auxiliar da NFS-e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIXA GRANDE 
TERREO 
(75)3690-2500 
fiscoassessoria@gmail.com 

“have de Acesso da NFS-e 
29026092240382485000140000000000000823123331669619 

Nimero da NFS-e Competéncia da NFS-e Data e Hora da emissao da NFS-e 
151272023 15/12/2023 12:21:28 

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emisséo da DPS 
900 15/12/2023 12:21:27 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste códigoe QR ou pela consulta de 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Servico 40.382.485/0001-40 = (74) 9997-8504 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 JAINEOLIVEIRA31@HOTMAIL.COM 

=nderego ‘Municipio CEP 
LEAO DE OURO, 223 Baixa Grande - BA 44620-000 

Simples Nacional na Data de Compsténcia Regime de Apurag&o Tributaria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individuat (MEI) - 

TOMADOR DO SERVIÇO ‘CNPJ/ GPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
13.232.798/0001-49 s . 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
BAIXA GRANDE CAMARA MUNICIPAL - 

Endereço Município CEP 
DOIS DE JULHO, 817 Baixa Grande - BA 44620-000 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVICO PRESTADO 

Codigo de Tributação Nacional Cédigo de Tributação Municipal Local da Prestagéo 
39.01.01 - Servicos sem a incidéncia — - 
de ISSQN e ICMS 

Descrição do Servigo 
Descrição do Servigo 
REFERENTE AOS SERVICOS PRESTADO DE LAVAGENS DOS VEICULOS ONIX PLACA :QTW-6H79 
E O PRISMA PLACA :PKQ-7670. 
SENDO 4 LAVAGENS EM CADA VEICULO, NO VALOR DE 45,00 REAIS .TOTALIZANDO 360,00 REAIS 

Baixa Grande - BA 
Pais da Prestação 

TRIBUTAGAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSON País Resultado da Prestação do Serviço — Município de Incidéncia do ISSQN 
Não incidência - Baixa Grande - BA 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON — Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
: Não - = 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Dedugdes/Reducdes Cálculo do BM 
R$ 360,00 - - & 

BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
: m Não Retido ” 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

RRF c cstu 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Servigo Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R$ 360,00 R$ R$ = 

RRF, CP,CSLL - Retidos PISICOFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
,00 = R$ 360,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

MJ,LÇL £ QAÃ_QW53 



DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LAVAGEN DOS VEICULOS ABAIXO 
REF. ANOTAFISCALNE § 

ITEM VEICULO SERVIÇO QTDE WV.UNIT  vAIOR | 

1 PKQ-7670 — GM PRISMA lavagem Veicular — 4 R$4500 R$180,00 
2 QTW-GH79-GMONIXPLUS  LavagemVeicular 4 R$4500 R$180,00 

TOTAL R$360,00. 

d Ç á * 

* JAINE BRITO DE OLIVEIRA 

SOCIA DIRETORA 

CiNPJ: 40.382.485/0001-40



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 
CNPJ: 40.382.485/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) junto & 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos plblicos da administragdo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:00:01 do dia 30/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 27/04/2024. 

Código de controle da certidão: 807C.268F.E494.4C97 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



15/12/2023, 12:33 
Consulta Regularidade do Empregador 

AIXA CONÔMICA 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  40.382.485/0001-40 

Razão " ITO DE lsocial: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 

Endereço: — RUALEAO DE OURO 223 / BAIXA GRANDE / BAIXA GRANDE / BA / 44620-| 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120619473335812300 

Informação obtida em 15/12/2023 12:33:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

e o caixa.aov.br/consultacrí/pages/listaEmpregadores.jsf 
mn



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.382.485/0001-40 

Certidão nº: 72157159/2023 

Expedição: 15/12/2023, às 12:29:46 

Validade: 12/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.382.485/0001-40, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/12/2023 12:31 

& — SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributarios 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Cédigo 

Tributério do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236657714 

RAZAO SOCIAL 

JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

175.223.616 40.382.485/0001-40 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certiddo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/12/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Validac: 

ªz MUNICÍPIO DE  BAIXA GRANDE 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 15/12/2023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nº 00000469/2023 

Emissão: 15/12/2023 

Validade: 14/03/2024 

JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284628550 

CGA: 000.001.964/001-32 

CPF/CNPJ: 40.382.485/0001-40 

CNAE: 4520-0/05 

RUA LEAO DE OURO,223 

TERREO 

PEDRA GRANDE 

44620-000 - BAIXA GRANDE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIGAO PROTOCOLADA 

NESTE ORGAO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 

DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 

INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRIGAO ACIMA, E PARA 

CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Emissor: VIA WEB 

on 
0022023000004690000062



Data da consuita: 18/12/2023 11 23:16 

Identficação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

ECNPJ: 40.382.485/0001-40 

Aopção pelo Simples Naciona! e/ou SV an S 55 bel entos da empresa 

Nome Empresanal’ JAINE BRITO DE OLIVEIRA 04284528550 

Situação Atual 

Shuação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 13/01/2021 
Situação no SItME!: Enquadrado no SIME! desde 13/01/2021 

+ Mais informações



Estado da Bahia 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Dispensa de Licitação nº. 009/2023 

Instrumento Contratual nº. 0015/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE AUTO- 
MOVEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CA- 
MARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA E 
A EMPRESA JAINE BRITO DE OLIVEIRA-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº. 
13.232.798/0001-49, situada a Avenida 2 de Julho nº. 771 — Centro, Baixa Grande/Ba, 
neste ato designada CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente o Senhor Verea- 

. dor WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antô- 
nio Conselheiro, nº. 175 — Centro, Baixa Grande/Ba, portador do RG nº. 0814739903-SSP- 
Ba e CPF nº. 953.598.345-87 e do outro lado a empresa JAINE BRITO DE OLIVEIRA-ME, 
localizada à Rua Leão de Ouro nº. 223, Bairro Pedra Grande, 40.620-000, Baixa Grande/Ba, 
inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º 40.382.485/0001-40, representada pela senhora, JAINE 
BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, capaz, residente e domiciliada nesta Cidade de Baixa 
Grande/Ba, portadora do RG nº. 1412701368-SSP/Ba, CPF nº 042.846.285-50, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim 
como pelas condições e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obriga- 
ções e responsabilidade das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Objeto 

Serviços de lavagem completa e lubrificação, dos veículos pertencentes a Câmara de Verea- 

dores de Baixa Grande-BA, durante o exercício de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Forma de Execução 
A execução do presente Contrato, dar-se-á sob a forma de lavagem e lubrificação dos veícu- 
los, nos termos estabelecidos na Cláusula Sexta do presente Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Valor Contratual 

Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

CLAUSULA QUARTA — Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado em até o dia 30 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA — Recurso Financeiro 

A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos 

financeiros: uw 

Orgéo / Unidade: 0101 - CAMARA MUNICIPAL = 
Projeto / Atividade: 4.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Condições de Entrega e Forma de Recebimento. 

Parágrafo Primeiro — O presente Contrato terá como prazo final 31/12/2023, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

Paragrafo Segundo — O objeto contratual, será a lavagem completa e lubrificação, dos vei- 

culos pertencentes a Câmara de Vereadores de Baixa Grande-BA, durante o exercício de 
2022. 

Parágrafo Terceiro — A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebi- 
mento, sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinen- 

te. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Critérios de Reajuste 

O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado medi- 
ante acordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em índices oficiais. 

CLÁUSULA OITAVA — Dos Direitos e Responsabilidade das Partes 

Parágrafo Primeiro — Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Con- 
trato nas condições avençadas, nos termos do art. 76 da Lei nº. 8.666/93, e da CONTRATA- 

DA perceber valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado e, 
b) Dar á contratada as condições necessárias á regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o servigo na forma ajustada; e 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execugdo do presente Contrato; 

CLAUSULA NONA - Sanções Administrativas Contratual 
Paragrafo Primeiro — No caso de ndo cumprimento do prazo dos servicos prestados, cons- 
tante na Clausula Sexta, sera aplicável a CONTRATADA multa moratéria de valor equivalen- 
te a 02 (dois) por cento sobre o valor do presente Contrato. 

Paragrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Camara Municipal de 
Baixa Grande/Ba, podera, garantia a prévia defesa, aplicar á contratada as sanções previstas 
na art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa correspondera a 02 (dois) por cento 

do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - Rescisão 
O presente Contrato podera ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 78 e seguinte da Lei n°. 8.666/93. 

Paragrafo Unico — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisdo administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. LLO 

/ 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Legislação Aplicavel 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei nº. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando — se — lhe supletiva- 
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e pela 
Lei nº. 8.078 — Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Foro 
Eleger-se-á o Foro da Comarca de Ipirá/Ba, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiados que seja, para dirimir as questões sucintas decorrentes do processo licitatório e 

do Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo: 

Baixa Grande/Ba, 20 de janeiro de 2023. 

Lulh 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
CONTRATANTE 

= JAINE BRITO DE OLIVEIRA-M| 
JAINE BRITO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

. TESTEMUNHAS: 

01 3 (D7 02 "ªomm»cºux JLJ/M ãJA/º— 
Nome: Nome: 93\ - - TS oA 
CPF: a2h 2Q/ 925 27 CPF: 3w-uaq-1 
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ANEXO | 

ITEM DESCRIGAO DO PRODUTO UNID. QTDE. VL UNIT. VL. TOTAL 

01 

Servigos de lavagem completa e 

lubrificação dos veiculos Prisma 
placa policial-PKQ-7670 e Onix 

Plus placa policial- QTW-6H79, 
pertencentes a camara de 

vereadores de Baixa Grande-Ba, 
para o periodo de janeiro a 
dezembro de 2023. 

120 R$ 45,00 R$ 5.400,00 

VALOR TOTAL R$5.400,00 
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EXTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49 
Av. 02 de Julho nº. 771 — Centro — Baixa Grande - Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 015/2023 

. Espécie: Contrato nº. 015/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: JAINE BRITO DE OLIVEIRA-ME 
CNPJ nº 40.382.485/0001-40 

Objeto: Lavagem completa e lubrificação, dos veículos Prisma Placa 

Policial FKQ-7670 e Onix Plus, Placa Policial QTW-6H79, pertencentes a 

Camara de Vereadores de Baixa Grande-Ba, durante o exercicio de 2023. 

Valor Global: R$ 5.400,00 (cinco mil quatrocentos reais). 
Vigéncia Até 12 meses. 
Data de Assinatura: 20/01/2023 
Assinam: Pela Camara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 

OLIVEIRA SILVA — Presidente. 
Pela JAINE BRITO DE OLIVEIRA-ME: Jaine Brito de Oliveira. 

Baixa Grande-Ba, 20 de janeiro de 2023. 

VITOR EMMANUEL FERREIRA PAMPONET 
Presidente da Comissão de Licitação 
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PORTARIA 

. ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

PORTARIA Nº. 003/2023 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos e Temporários da Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA, 

CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal. 

CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispõe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execução. 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Presidente da Câmara é o gestor dos contratos administrativos da câmara 
municipal de Baixa Grande-BA. 

Art. 2º - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF nº. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023. 

Art. 3º - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas 
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
nº. 079.070.945-77. 

Art. 4º - O fiscal deve anotar, em registro próprio, todas as ocorréncias relacionadas a 
execugado do contrato, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas ou 
defeitos observados. 

§ 1° - As decisões ou providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas a autoridade superior em tempo habil para 
adoção das medidas cabiveis. 
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$ 2º - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
0 caso. 

Art. 5° - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisério do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 

GABINETE DA PRESIDENCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

(A G 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 
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19/12/2023, 09:04 Banco do Brasil 

g í 
G3381908302319851 

Emissão de comprovantes 19/12/2023 08:04: 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2023 - AUTOATENDIMENTO - 09.04.38 
1488501488 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 
AGENCIA: 1488-5 CONTA: 38.110-1 

SOBRE A TRANSACAD 

1: E0000000020231215195023793104262 
CNPJ DO PAGADOR: 13.232,798/0001-49 
VALOR: 360,00 

TARIFA: 3,56 
DATA: 15/12/2023 - 16:51:47 

Jaine Brito de Oliveira 94284628550 
CNPJ: 40.382.485/0601-48 
INSTITUICAO: 02038232 BANCO SICOOB S.A. 
AGENCIA: 3025 - CONTA: ©0000000000801602403 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

AUTENTICACAO SISBB: 3.3AF.541.998.323.9F8 

Central de Atendimento BB 
4864 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

e8a@a 729 9722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
8800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
@800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: JG468973 WERLISSON OLIVEIRA SILVA. 

https:/fautoatendimento?.bb.com.br/apf-api-autoatendimentofindex.html?v=2.24.0#/template/~2F consultas~2F869-1 . bb


